
 

 

REGULAMENTO DA OFERTA DE DEPENDENCIAS E ADAPTAÇÕES TURMAS DE FÉRIAS - JANEIRO / 2017 

A Reitora das FIAMFAAM Centro Universitário, Professora Sara Pedrini Martins, no uso de suas atribuições 

legais, pelo presente Regulamento, disponibiliza a oferta de disciplinas em regime de dependência e/ou 

adaptação em turmas de Férias (janeiro/2017), de acordo com as seguintes normas reguladoras:  

1. DA MATRÍCULA  

1.1 O período de inscrição para esta modalidade exclusivamente, ocorrerá de 16 a 21 de janeiro de 2017.  

1.2 Somente poderão cursar as disciplinas em regime de dependências e adaptações em turmas de férias, 

alunos regularmente matriculados para o 1º semestre de 2017.  

1.3 A matrícula será realizada exclusivamente por meio do Aluno on-line, onde constarão as disciplinas 

ofertadas, campus, dias e horários.  

1.4 Não há limite de disciplinas para o aluno se matricular.  

2. PAGAMENTOS  

2.1 O pagamento poderá ser realizado de duas formas: boleto bancário (01 parcela) ou cartão de crédito (valor 

integral, dividido em até 6 parcelas).  

2.2 De acordo com o item 7.1 do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, assinados entre aluno e 

FIAMFAAM Centro Universitário, os descontos e bolsas concedidas não se aplicam às disciplinas cursadas em 

regime de dependência ou adaptações.  

2.3 Os pagamentos de dependências e adaptações oferecidas nessa modalidade, não serão incluídos nos 

programas governamentais (FIES), sendo o pagamento de responsabilidade do aluno.  

3. DO CANCELAMENTO  

3.1 Período para solicitação de cancelamento das disciplinas de dependências e adaptações em turmas de 

férias será de 18 a 24 de janeiro, o aluno deverá realizar seu pedido através do Aluno on-line.  

3.2 Para cancelamento realizado dentro do prazo estabelecido, será realizada a devolução ou abatimento do 

valor integral da disciplina, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis. O procedimento para devolução ou 

abatimento deverá ser realizado pessoalmente na CAA (Central de Atendimento ao Aluno).  

 



 

 

3.3 Não haverá devolução do valor da matrícula. 

4. DA OFERTA DAS DISCIPLINAS  

4.1 A oferta das disciplinas em turmas de férias segue critério institucional, levando em consideração os cursos 

em processos de extinção ou descontinuados, disciplinas que não pertencem à nova matriz curricular.  

4.2 A instituição possui autonomia e prerrogativa para não ofertar as disciplinas em turmas de férias ao longo 

do semestre.  

5. MODALIDADE DE OFERTA  

5.1 As disciplinas ministradas na modalidade assistida EAD, terão 2 (dois) dias de encontros presenciais, sendo 

1(um) dia para aplicação da Avaliação Regimental e 1 (um) dia para aplicação da Reavaliação. Para essa 

modalidade, o conteúdo estará disponível apenas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (BlackBoard).  

5.2 Poderão haver disciplinas na modalidade presencial, para as quais serão 4 (quatro) dias de encontros 

presenciais, sendo 2 (dois) dias com aulas assistidas pelos Professores, 1 (um) dia para aplicação da Avaliação 

Regimental e 1 (um) dia para aplicação da Reavaliação. Para essa modalidade, poderá ocorrer 

complementação de conteúdos através do Ambiente Virtual de Aprendizagem (BlackBoard).  

6. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO  

6.1 Avaliação regimental - nota única (média para aprovação 7,0).  

6.2 Reavaliação - soma da avaliação regimental mais reavaliação dividido por 2 (média para aprovação 5,0).  

7. SEGUNDA CHAMADA E REVISÃO DE PROVAS  

7.1 Conforme item 3.4.4.2 do Manual do Aluno, não há Segunda Chamada para as disciplinas cursadas em 

regime de Dependência ou Adaptação (independente de terem sido cursadas presencialmente ou on-line).  

7.2 Conforme item 3.4.4.3 do Manual do Aluno, não há vista de prova e revisão para as disciplinas cursadas 

em regime de Dependência ou Adaptação (independente de terem sido cursadas presencialmente ou on-line).  

8. DOS ALUNOS CONCLUINTES  

8.1 Para o aluno DPU (dependência de último semestre), que obtiver aprovação na dependência/adaptação 

cursada nas turmas de férias, será expedido o Certificado de Conclusão de Curso no prazo de 90 (noventa) 

dias, porém não participará da Solenidade da Colação de Grau. 


